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OFICIO/GAP Nº 225/2025

Itapemirim/ES, 16 de julho de 2025.

Ao Exmº. Sr.

THIAGO FARIA LEAL.

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim – Poder Legislativo Municipal

Rua Adiles André s/n°, Serramar – ES

CEP: 29.330.000 – Itapemirim-ES.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo  presente,  encaminho a esta Egrégia  Casa Legislativa  as razões do

veto integral ao constante Autógrafo de Lei nº 031/2025, oriundo do Projeto de Lei

nº 039/2025, de autoria do nobre Vereador Lucas Silva Soares, que  “Institui o

Programa  de  Limpeza  e  Revitalização  da  Lagoa  Guanandy  (Gomes),

localizada no Distrito de Itaipava, no Município de Itapemirim/ES”. 

Na oportunidade, renovamos a V. Exª e demais Edis, os votos de real apreço

e distinta consideração. 

Atenciosamente,

GENESIS ALVES BECHARA
Prefeito Municipal

Praça Domingos José Martins, S/Nº - Centro - Tel.: (28) 3529-6722 - Fax (28) 3529-6724.
CNPJ 27.174.168/0001-70 - Itapemirim - Espírito Santo - CEP 29.330-000.
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